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11 de agosto de 2024 

REGULAMENTO PARTICULAR 

1ª Demonstração Cars ‘N’ Cans – São Pedro da Cova 

 

          

 

 

VISA FPAK Nº 2318/DEM/2024 Emitido em 31/07/2024 
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PROGRAMA - HORÁRIO 

 

Data Hora Programa Local 

    

11-08-2024 8:00 Abertura do Secretariado no Parque da Feira S. Pedro da Cova (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 8:05 

Abertura do Parque de Assistência  

(Arruamento adjacente à Feira S. Pedro da Cova) 

Avenida Associação 

Desportiva do S. Pedro da 

Cova 

11-08-2024 8:05 
Abertura do Parque de Exposiçao Viaturas  

(Feira S. Pedro da Cova) 
(Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 9:00 Briefing com os participantes (Parque da Feira S. Pedro da Cova) (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 9:15 Reconhecimento do percurso (Parque da Feira S. Pedro da Cova) (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 9:30 Início demonstração Desafio Drift (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 11:30 Final demonstração Desafio Drift (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 12:30 Início demonstração de Perícia (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 14:30 Final demonstração de Perícia (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 15:00 Início demonstração Desafio Drift (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 17:00 Final demonstração Desafio Drift (Feira S. Pedro da Cova) 

11-08-2024 18:00 Encerramento do Evento (Feira S. Pedro da Cova) 

 

 

1.1 – Definição  

O Gondomar Automóvel Sport titular da Licença de Organização nº 67 emitida pela FPAK, organiza a 11 

de agosto uma manifestação desportiva de Automobilismo, denominada 1.ª Demonstração Cars ‘N’ Cans - 

São Pedro da Cova. 

1.2 – Comissão de Honra  

Presidente U. F. de Fânzeres e São Pedro da Cova Sofia Martins, Dra. 

Presidente GAS Joaquim José Neves 

Cars ‘N’ Cans Bruno Oliveira 

 

 

 

 

Art. 1 – ORGANIZAÇÃO 



                  
                                                   

                                                                                        

 
Página | 3  

 

1.3 – Comissão Organizadora 

Organizador: Gondomar Automóvel Sport 

Morada Rua Padre Andrade e Silva, 660 4420-243 Gondomar 

Telefone 220925629 

E-mail (geral): geral@gas.com.pt Web: www.gas.com.pt 

Representado por: 

Presidente Joaquim José Neves 

Vice - Presidente José Castro Neves 

Secretária da Direção Renata Moura 

1.4 – Secretariado Permanente do Evento 

Clube Gondomar Automóvel Sport 

Morada Rua Padre Andrade e Silva, 660 4420-243 Gondomar 

Telefone - e-mail 220925629 geral@gas.com.pt 

Data e hora de 

funcionamento 
De: 05.08.2024 Até 10.08.2024 das 19:00 às 22:00 

1.5 – Secretariado do Evento 

Local Parque da Feira de São Pedro da Cova 

Dia da semana  11.08.2024     

Horário 08:00 18:00    

Telefones - e-mail 220925629 geral@gas.com.pt 

 

Art. 2 – REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL  

2.1 – A Demonstração é um evento sem caracter competitivo, com o simples objetivo de reunir pilotos e 

aficionados de Drift e de Perícia.  Este evento será disputado de acordo com as Prescrições Gerais de 

Automobilismo e Karting (PGAK) e do presente regulamento particular, aos quais todos os participantes 

reconhecem como única jurisdição desportiva, que pelo simples facto de se inscreverem, se comprometem 

a cumprir de forma rigorosa, renunciando a qualquer outra. 

2.2 – Serão admitidos na demonstração todos os automóveis e viaturas de competição de Drift e de Perícia. 

2.2 – Serão admitidos na demonstração todos os participantes que sejam detentores de licença desportiva 

nacional D ou superior, que permite a cobertura de seguro de acidentes pessoais. No caso de não possuírem 

a licença anual FPAK os que pretenderem participar terão que, junto da organização, solicitar a emissão de 

uma autorização de participação que será válida para o evento, cabendo à organização a responsabilidade 

de registar cada um dos participantes no portal da FPAK. 
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Art. 3 – OFICIAIS DA PROVA 

3.1 – Oficiais 

Diretor de Prova 

 Joaquim José Neves DP PT24/2241 

Diretor de Prova Adjunto 

 José Castro Neves DP PT24/2242 

Adjunto(s) da Direção de Prova 

 Jorge Carlos Oliveira DP PT24/2244 

 Paulo Machado DP PT24/4476 

 Abel Almeida DPE PT24/2249 

 João Quintã DPE PT24/4482 

 Renata Moura CDA PT24/4479 

 Paulo Pardalejo CDA PT24/4478 

 Vítor Castro CDB PT24/2247 

 Bruno Barbosa DPE PT24/2250 

Responsável de Segurança 

 Hugo Sousa DP PT24/4475 

Responsável das Montagens 

 Bruno Barbosa DPE PT24/2250 

Relação com os Concorrentes 

 Paulo Pardalejo CDA PT24/4478 

Responsável Parque Assistência 

 Paulo Machado DP PT24/4476 

Responsável pela Comunicação Social 

 Em Aditamento Em Aditamento 

Médico da Prova  

 Em Aditamento Em Aditamento 

3.2 – Identificação dos Oficiais (Deve estar de acordo com o descrito no Art. 5.2.7 do Anexo H ao CDI) 

Diretor de Prova Camisa Branca / Colete Preto Diretores Adjuntos Camisa branca 

Adjuntos Direção Camisa branca Secretariado Camisa branca / Polo azul 

Médicos Brancos Responsável de Segurança Laranja com riscas brancas 

Responsável de Segurança: Laranja Chefes de Posto Azul com riscas brancas 

Controladores Amarelo Rel. com Concorrentes Casaco Vermelho 

Comissários Parques Vermelhos Media Verde 
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Art.4 – VIATURAS ADMITIDAS / EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 

4.1 – Serão admitidos na demonstração todas as viaturas de competição de Drift e Perícia. 

4.2 – Obrigatório uso de capacete durante toda a demonstração. 

 

Art. 5 – INSCRIÇÃO E BOLETIM DE INSCRIÇÃO 

5.1 – Todos os concorrentes e acompanhantes devem efetuar a sua inscrição até 8 de agosto de 2024 na 

sede do GAS e até 11 de agosto de 2024 no Secretariado da Prova na Feira de São Pedro da Cova. 

5.2 – As inscrições serão de acordo com o descrito a partir da publicação do presente Regulamento 

Particular na página web da FPAK, bem como na página web do organizador da prova.  

 

Art. 6 – TAXAS DE INSCRIÇÃO  

6.1 – As taxas de inscrição são as seguintes: 

Até 11 de agosto 2024: 

Inscrição Valor do Seguro Valor Total Valor da Inscrição IVA 

Carro 17.50€ 17,50€ Não se Aplica Não se Aplica 

Condutor Licenciado 0€ 0€ Não se Aplica Não se Aplica 

Condutor (nacional) Sem Licença  20€ 20€ Não se Aplica Não se Aplica 

Acompanhante com Licença 0€ 0€ Não se Aplica Não se Aplica 

Acompanhante (nacional) Sem Licença 20€ 0€ Não se Aplica Não se Aplica 

 

6.2 – Cada Concorrente tem direito: 

Descrição Concorrentes 

Regulamento Particular – disponível on-line site GAS  

Identificativos para os condutores 1 

Identificativos para os elementos da assistência 2 

Espaço disponível no Parque de Assistências (*) 36 m2 * 

6.3 – Formas de pagamento 

Numerário Gondomar Automóvel Sport 

Multibanco NIB: 0045 1442 4020 5283 5311 4 

Transferência bancária IBAN: PT50 0045 1442 4020 5283 5311 4 

Banco Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Beneficiário Gondomar Automóvel Sport 



                  
                                                   

                                                                                        

 
Página | 6  

 

Art. 7 – SEGURO DA PROVA 

7.1 – Conforme o Art. 17 das PGAK 

 

ANEXO I - NOME, FOTOGRAFIA E PROGRAMA DO RELAÇÃO COM OS CONCORRENTES 

 

 Data Hora Local 

Paulo Pardalejo 

11 / 08 / 2024 

08:00 Secretariado 

08:05 Parque de Assistência 

09:00 Briefing com Participantes 

09:15 Reconhecimento do percurso 

09:30 Secretariado 

18:00 Secretariado 

 

ANEXO II – NÚMERO DE EMERGÊNCIA – SOS 

 

 

NÚMERO DE EMERGÊNCIA 
 

910916686 
 

 

ANEXO II – OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 - Parque de Assistência  

1.1 - Serão verificados através de QR Code atribuídos a cada participante mediante e após inscrição no 

evento. A sua não exibição, NÃO permite o acesso ao Parque de Assistência. 

1.2 - Qualquer infração ao disposto neste artigo dá direito à colocação do infrator no exterior do Parque de 

Assistência, independente de qualquer penalidade que possa vir a ser aplicada pela Organização. 

1.3 - É permitido a confeção de refeições ligeiras no interior do Parque de Assistência, mas somente 

destinadas aos elementos das equipas referenciados. 

 


